
Lei n2 325/93 - GAP 

.. .. 
DA NOMES AS RUAS DO POVOADO DE 

MUCUNÃ E ADOTA OUTRAS PROVIDIN 

CIAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAf> DECRETA E EU SANCIONO E PRO 

GO A SEGUINTE LEI: 

Art •· l • - Ficam com as denominações abaixo às 1 

uas do Povoado de Mucunã, neste Município. 

1 - RUA JOÃO TRIUNFO, com inicio na Rua José• 

Orlando e término na Rua Manoel 

!hão; 

Mergu-

2 - RUA JOSÉ MARTINS, COlft inicio na Rodovia ' 

Raimundo Pessoa de Araújo e término na 

Rua João Triunfo; 

3 - RUA VALDEMAR MARTINS, com inlcio na Rodo­

via Raimundo P&ssoa de Ar.aÚj o e término • 

na Rua Manoel Merqulhão1 

4 - RUA MARIA ANDRADE BARROSO, crin Wcio na Rodo­

via Raimundo Pessoa de Araújo e~··.t.érm.ino ' 
na Rua Francisço Alves Oliveira1 

5 - RUA LEONOR CARDOSO, com inicio na Rua 

João Triunfo -e t ,érmi no na Rua Franclsco 

Alves Oliveira1 

6 - RUA FRANCISCO ALVES OLIVEIRA, com in!cio 

na Rua Manoel Mergulhão e término na Rua 

Leonor Cardoso; 

7 - RUA AFONSO TIBÚRCIO, com in!cio na Rua Ma 

noel Mergulhão e término na Rua Maria An­
drade Barrosor 

8 - RUA JOAQUIM BERNARDO,com inicio na Rua Ma 

· ~ . 
noel M~rqulhão, cruzando a Rua José No-

9ueira e término na Fazenda do Gotardo. 
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9 - RUA MANOEL MERGULHÃO, com inicio na CE e 
término nas proximidades da Maternidade ' 
e/a Rua Paulo de Freitas CalÚ7. . . . 

' i 

lo - auA JOÃO MARQUES, com inicio na ·curva da• 
Rodovia Raimundo Pessoa de AraÚjo1 

11 - RUA JOSÉ NOGUEIRA MOTA, com in!cio nas 
proximidades da Maternidade, na Rua Paulo 
Freitas calú e término no limite com o Mu 
nicfpio de Maranquape; 

12 - RUA JOÃO MARQUES, com inicio na Rua Oscar 
Ferreira de Brito e térmi no na curva da 
Rodovia Raimundo Pessoa de AraÚjo1 

13 - RUA MARIA GENI t>AVI D, com inicio na rodo­
via Raimundo Pessoa de Araújo e término ' 
no Açude do Sr. José Mauro1 

- .. .,. . 14 - RUA JOAO MARCELINO, com l.Dl.Cl.O na Rua Jo-
sé Nogueira Mota e término na Rua 
Geni David; 

Maria 

15 . - RUA OSCAR FERREIRA BRITO, com inicio na 
Rua José Noqueira Mota e término no Colé­
gio Manoel a-oséo Landim na propriedade do 
Sr. Eduardo1 

16 - RUA MANOEL AVELINO, com inicio na Rua Os­

car Ferreira Brito e término na proprie a 

de do Sr. Oliveira. 

Art. 2• - As Placas Indicati vas serão afixadas 
solenidade, com data e hora previam.ente marcados pelo Executi-

o Municipal de Maracanaú. 

Art. 3• - Esta Lei entrará em vigor na data de 
a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL ' 
.8 MARACANAÚ, em 2 5 de novembro de 199 3. 

-~ '~°' ANTiJNI~~A V A 

PREFE1!TO MUNI PAL 

FILHO 
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